
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

................................................................................................................................................... 

 

Subseção VI 

Do Salário-Família 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qualquer 

condição, até 14 (quatorze) anos de idade ou inválido de qualquer idade é de:  

I - Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta cruzeiros), para o segurado com 

remuneração mensal não superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros); (Valores 

atualizados pela Portaria MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 

para, respectivamente, R$ 8,65 (oito reais e sessenta e cinco centavos) e R$ 324,45 

(trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos)  (Vide Lei nº 10.888, de 

24/6/2004) 

II - Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), para o segurado com remuneração 

mensal superior a Cr$ 51.000,00 (cinqüenta e um mil cruzeiros). (Valores atualizados pela 

Portaria MPAS nº 4.479, de 4/6/1998, a partir de 1º de junho de 1998 para, 

respectivamente, R$ 1,07 (um real e sete centavos) e 324,45 (trezentos e vinte e quatro 

reais e quarenta e cinco centavos)  (Vide Lei nº 10.888, de 24/6/2004) 

 

Art. 67. O pagamento do salário-família é condicionado à apresentação da 

certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, 

e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de  
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freqüência à escola do filho ou equiparado, nos termos do regulamento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos 

períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade 

da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar 

ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 

da Constituição.  
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§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 

previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês 

em referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


